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I DESARQUIVADQ I 

ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

~sqdQo : 

PL ~c 36jS) '2:17 
p~ IJ ':; 3/6~ j '97 

Suprime a alínea1' d'1 do inciso XII do art. 92 da Lei nQ 9.317, de 5 
dezembro de 1996, que d1spoe sobre o regin~ LIibuLáIi~or-~d~a~s~----­
microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contr1bu1çoes das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES e dá 
outras providências. 

DESPACHO. 20/03/97 - (AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
. f'CflO1M'11!:~RR1CFlfiOT,~-fDHõE~-FF'f-INNM~~Ç~A;Pt-!S;;--JE;;.....-...q:'l'!.JlR!-+I-'RBUUTq:tA~Ç~Ao- (-M1!:R I T(}j-i-; -----JEt!r--:lD:HE!r---
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 

_____ I_I_) _______________ em IG de .Abrl_ \ _ de 19 °1+ 

AO ARQUIVO 
DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr., __________________________________ , em __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de -----------------
Ao Sr ________________________________ ___ , em, __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de --------------------
A o Sr. _______________________________________________ _ ,en 19 __ 

o Presidente da Comissão de ------------------------
Ao Sr _____________________________________ __ em 19 __ 

o Presidente da Comissão de ---------------------
Ao Sr. ______________________________ _ ,em 19 __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________ _ ,em_ 19 __ 

o Presidente da Co missão de _____________________________ _ 

Ao Sr. ________________________________________ _ ,em ___ 19 __ 

o Presidente da Comissã o de ________________ ___ 

Ao Sr ___________________________ ___ em 19 __ 

o Presidente da Comissão de __________________ _ 

Ao Sr., __________________________ _ ,em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de -------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.892, DE 1997 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

Suprime a alínea "d" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 
5 dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES e dá 
outras providências. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

FINANÇAS E 
DE REDAÇAO 

\ 
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Às Comissões : Art . 24,11 
Économia, Industria e Comércio 
Finanças e Tributação(Mérito) 
Const o e Justiça e de Redação(Art . 54 , RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

o~n'NARIA 

~~~;;L 
PROJETO DE LEI N° , DE 1997 

(Do Sr. Pedro Valadares) 

Suprime a alínea d do inciso XII do art . 9° 
da Lei n° 9.317, de 5 cfe dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o regime tributário das microempresas 
e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES e dá o~ras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica suprimida a alínea d do inciso XII do art . 9° da Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterando-se as demais alíneas. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, dispõe o regIme 

tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte e institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte - SIMPLES . 

I 
\ 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

• 



• 

.. 
2 

I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No art . 9° da referida lei estão relacionadas as pessoas jurídicas 

que, mesmo tendo receita bruta inferior aos limites fixados, não poderão optar pela 

inscrição no SIMPLES . 

Dentre essas pessoas jurídicas excluídas da opção, a alínea d do 

inciso XII do citado artigo inclui as pequenas empresas de propaganda e publicidade. 

A vedação prevista no dispositivo não faz nenhum sentido. As 

pequenas empresas de propaganda e publicidade não são diferentes de quaisquer outras 

pequenas empresas e merecem portanto o mesmo tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido . 

Por essa razão é que apresentamos o presente projeto de lei que 

suprime o dispositivo que veda a opção pelo SIMPLES por parte daquelas pequenas 

empresas. 

Esperamos contar com o apoIo de nossos ilustres Pares para a 

aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em2}a:!e~ycde 1997 . 

70 132904. 186 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

LEI N° 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOS­
TOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEM­
PRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SIMPLES E DÁ OUTRAS 

" PROVIDENCIAS. 

· .................................................. ............................................................ . 
, 

CAPITULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
· .............................................................................................................. . 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de 
. -comunlcaçao; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e 

locação de mão-de-obra; 
· .............................................................................................................. . 
· .......................................... .................................................................... . 



1 
Defiro. nos termos do art. 105. Parágrafo ÚIÚCO. do RICO. o 
desarquivamento das seguintes proposições: PDC 769/99, PL's: 
1001/95, 2892/97, 3278/97, 4151/98. 4268/98, 4318/98. 
Indefiro quanto 80 REC 173/97 contra decisão da Presidência 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
em questão de ordem. que nfto foi arquivado. Ofl . -se ao 
Requerente e, após, publique-se. -~ 

. Em ~ ~ I O ~ I 9 ~L -. . P .-r.to.....,f'T.' 
_ ... --- - _. _ .. _-- ._. - - . ..-- - - ~ 

Requerimento de desarquivamento / 

Senhor Presidente, 

Solicito, nos termos do parágrafo único do art. 105 do 

Regimento Interno, sejam desarquivados os seguintes projetos, de minha 

autoria: 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

- PDC 769, de 1999, que" Susta a aplicação do disposto no 

art. 6° da portaria 4.883, de 1998"; 

- PL. 1.001, de 1995, que " Inclui gastos pessoaIs com 

educação, saúde e previdência como despesas a serem 

abatidas no cálculo do imposto de renda a pagar de pessoas 

físicas"· , 

- PL. 2.892, de 1997, que "Suprime a alínea d do inciso XII 

do art. 9° da Lei n° 9.317, de 1996, que dispõe sobre o 

regIme tributário das microempresas e das empresas de 

pequeno porte, institui o sistema integrado de pagamento de 

impostos e contribuições das microempresas e das empresas 

de pequeno porte - simples"; 

- PL. 3.278, de 1997, que "Acrescenta dispositivo ao art. 54 

da Lei n° 6.0 1~, de 1973, que dispõe sobre registros 

públicos"; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 

- PL. 4.151, de 1998, que "Institui a obrigatoriedade das 

empresas assegurarem contratos de primeiro emprego da 

forma que dispõe"; 

- PL. 4.268 , de 1998, que "Acrescenta parágrafo único ao 

art. 311 do Código de Processo penal, Decreto-lei 3.689, de 

03 de outubro de 1941"; 

- PL. 4.318, de 1998, que "Dispõe sobre o prazo de 

utilização dos livros didáticos nas escolas de ensino 

fundamental e médio, das redes pública e privada, e dá 

outras providências"; 

- REC 173, de 1997: Recurso contra decisão da Presidência 

em questão de ordem, acerca da constitucionalidade do art. 

18 do texto aprovado na Comissão Especial de 

Telecomunicações . 

. '----

Deputado Pedro Valadares · 

Líder do PSB 



i 
I 

. I 
\ I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.892/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 12/6/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1997 

~{(~C- ctz ' in r & r 
AMELIA RIBEIRO CORREIA O AR~ 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1. Relatório 

PROJETO DE LEI N° 2892/97 

Autor: Deputado Pedro Valadares 
Relator: Deputado Lima Netto 

"Suprime a alínea "d" do inciso XII do 
Art.9° da Lei n° 9317, de 05 de de::embro 
de 1996, que dispõe sobre o regime 
tributário das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte e institue o 
Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES - e dá outras 
providências. " 

As micro e pequenas empresas, em todo o mundo, são 
as maiores responsáveis pela geração de empregos. 

O Brasil é um país muito burocrático. Enquanto as 
grandes e média empresas sofrem com a burocracia, as micro e pequenas 
empresas são mortas pela burocracia ou são forçadas a operar na 
economia paralela. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. Voto do Relator 

Considerando o motivo exposto, sou pela aprovação 
do Projeto de Lei em epígrafe, do ilustre Deputado Pedro Valadares. 

Sala das Comissões, em 1.9 de Ac.,.o:.JID de 1997. 

~f)~ 
Deputado Lima Netto 

GER 3 17.23.004-2 (JU N/96l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2892/97 

Autor: Deputado Pedro Valadares 
Relator: Deputado Lima Netto 

"Suprime a alinea "d" do inciso XII do 
Art.9° da Lei n° 9317, de 05 de de:::embro 
de 1996, que dispõe sobre o regime 
tributário das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte e institue o 
Sistema integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES - e dá outras 
providências. " 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

1. Relatório 

As micro e pequenas empresas, em todo o mundo, são 
as maiores responsáveis pela geração de empregos. 

O Brasil é um país muito burocrático. Enquanto as 
grandes e médias empresas sofrem com a burocracia, as micro e pequenas 
empresas são mortas pela burocracia ou são forçadas a operar na 
economia paralela. 

O PL do nobre Deputado Pedro Valadares suprime a 
alínea "d" do inciso XII do art 9° da Lei 9.317/96, que impede a inscrição 
das pequenas agências de propaganda e publicidade, mantendo os valores 
constantes na Lei nO 9.3] 7. 

O Projeto n° 3615/97 do Sr. Deputado João Faustino 
apensado a este, dispõe sobre o mesmo assunto, alterando, no entanto, os 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

valores da receita bruta para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com o 
que não concordo. 

O Projeto do 3.764 do Deputado Augusto Nardes, 
faculta aos publicitários a opção pelo SIMPLES. 

2. Voto do Relator 
Considerando que os PI(s) apresentados dispõe sobre 

o mesmo assunto, sou pela aprovação do Projeto de Lei 2892/97 do 
Deputado Pedro Valadares, e pela rejeição dos PL(s) 3615/97 e 3.764/97, 
apensados. 

Sala da Comissão, e~ fEv!1W "-D de 199'õ 

\~ 
Deputado LiMa Netto 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS D EPUT A D O S 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.892, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.892/97 e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 3.615/97 e 3.764/97, apensados, 

nos termos da complementação de voto do Relator, Deputado Lima Netto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma Presidente, Antônio do Valle 

Vice-Presidente, Airton Dipp, Edison Andrino, João Pizzolatt i, Lima Netto, 

Marcelo Déda, Moisés Bennesby, Odacir Klein, Paulo Ritzel , Rubem Medina, 

Fernando Zuppo, Manoel Castro, Pedro Valadares e Veda Crusius. 

Sala da Comissão, em 06 de 7 iO de 1998 

l ~~(1L~ 

TUMA 

Presidente 

GER 3 17 23 .004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.892-A/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem dó Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/06/98, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1998. 

~ I Í\ [) •• . - 1\_ ,\ . ~-
-,--" ... A.-'.Â)J~.~.JQ\_-X_A .. A .... ~ -:- . J-.<l 
Maria Linda Mag hães 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.892-A, DE 1997 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

Suprime a alínea "d" do inciso X!! do art . 9° da Lei n° 9.317. de 5 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de 
pequeno porte . institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART.54) - ART. 24./1) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

/I - Projetos apensados: nOs 3.615/97 e 3.764/97 

li! - Na Comissão de Economia. Indústria e Comércio. 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- complementação de voto 

- parecer da Comissão 

GER 3 .17. 23 .004-2 (JUN/97) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em II / (ll / 98 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

nfíCio_Prof:: nO 74/08 '-"1 1 J lvV .. 11 1 'Iv Qr!:)f::J'/ia n~ rie m!:)io rio 190R J...JJuv 11 , ""..., U Jl UI Vv I ""V" 

r-r.rnllní"o ~ \1r.SC"~ Evcolân"í~ orn ""rnY'lrírnonfr. ~r. 
"\..JVIIIUIII'v o Vv..;>o )'\ 'iJ/'iJ1I'v/0 , 'VIII 'vUlllplllll'VIHV OV 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 2.892, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

/// 
Atenciosamente í :(;.-/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NES TA 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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DESPACHO DO PRESIDENTE 

o nobre Deputado AUGUSTO NARDES formulou , em 09 de março do 

corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições de sua autoria, com fulcro 

no art. 105, parágrafo único do Regimento Interno. 

No tocante à matéria, defiro , presente os requisitos constantes do art. 105 do 

RICD, o desarquivamento das seguintes proposições: INC 1368/99, PEC 460/97, PFC 

21195, PFC 48/96, PL 260/95 , PL 261 /95 , PL 262/95, PL 263/95, PL 264/95 , PL 

811195, PL 1201195, PL 1389/95, PL 1470/96, PL 1471196, PL -1680/96, PL ;129/96, 

PL-'2130/96, PL 2309/96, PL ,2346/96 PL2347/96, PL' 2394/97, PL 2549/96, PL 

- 2699/97, PL 2700/97, PL----J 041197, PL 5367/97,3608/97, PL-1036/95, PL 3762/97, 

PL--3763/97, PL 3764/97, PL 3766/97, PL 3767/97, PL 3853/97, PL 4150/98, PL 

' 4197/98, PL 4536/98, PL 4537/98, PL 4893/99, PL 4894/99, PL 4895/99, PL 4896/99, 

PL 4897/99, PLP -77/96, PRC 44/95, RCP 15/95. Publique-se. 

Brasília, 11 de ma r ço d e 1 999 . 

TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.892-A/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/05/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 1723 004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1999. 

f\ -
~~.~,~\~.~~~. ~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.892-A/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 22/06/98, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1998. 

'- .~'>A ~ O JJ:l C (\ 

Maria Linda Mag'à1hães -~" 
Secretária 

GER 3,1723004-2 (JUN/96) 



CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado José Militão. 

07/08/2003 
11 :38 

PROJETO DE LEI N° 2.892/97 - do Sr. Pedro Valadares - que "Suprime a alínea d do 
inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317 , de 5 dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 
tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte , institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providências.Apensados os PL-3615/1997, PL-
3764/1997" 

Em 07 de agosto de 2003 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.892/97 
Apensados: Projetos de Lei nOs 3.615/97, 3.764/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 11/08/2003 a 20/08/2003. 
Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

~'--~"- "-'-."" ç(~ C..~~Ç,....~ c,--lt .-( >J 

Maria Linda Magalnães 
Secretária 
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1. RELA TORJO 

C, \ ,\lARA DOS DEPl" T -\DO S 
Comissão de financas e Tributad o , , 

PARECER 

PROJETO DE LEI NO) 2.892, de 1997. que ··';lIjlri li1 <! ti 

Uhil ": LI 'Li tio iilL'il(} .\D du l:iI Cj" l/,1 L f! i i7 ' I) 13-, de' 5 de 
tlt ':l illhro dL' 11) (/(1, (I 11 L' d:'/'('h' \iJ !; rl U regim,' IribulLiria clm 

liIil';'Ul ' /lI/)I"c 'lt l.l ,-' dU,1 ( ' /l1/1r , ' IU I dl ' jW i jlU!170 /1nr1 r' il7\/ir ll i 11 

\jl l diW lilll','.!)"ud(! de PU'.!.Ulil Cl?lO dl' Impo'·IOS l' 

CO i IU·i hlli"; l)cl F l' .!L'}',ri" l /tI,\ \/icru l' ill/"· L'SU\ (' ( !lllii"l' \'lh l/l 
/\'(! l!t' II() jJUI'/ L' .\1 \íf>/ E\ L' c/li Ii/lfl"t/I ! Jr o\'iti:'il Ciu', .. 

Al'TOR: Oepuhldo Pedro Valadares 

RELATOR: Deputado .José M.ilitão 

APENSOS: PL 's n" 3.615/97, do Deputado João Faustino, 
e n° 3.76~/97, do Deputado Augusto Nardes 

o PrO.iell~ dc Lei 11 ,1 ::2.89::2 . ck' 1997. ~lIpriJ1le J J.línea ··d·· do inciso XII do 
art, l)L da Le i n" lJ.317. Je :; de dczcmb rl' de 1996. permitindo. Jssim. que as pessoas 
jurídica::; que realizam l~pCrações rclati\Js a propagandJ e puhlicidade. ainda que nào sejam 
C(~ll~ldcr~ldos \·cÍculos de cOlllunic<lçJO. l)jl tcIl1 peJo regime de jXlgJmen~os do SI\ fPLES 
feder:lI, Os Projetl.'s apen:,Cl::; ~lprcs2ntJm . essencialmente. o mesmo teor. acrescentando o 
PL 11' ~ . 615 97 que a receita bruta ~lIlllaj l11ú.\imd da ~lgcncia de puhlicidadc . para que esta 
que po~:,a ser cl.nsidcLld~1 de pequellD j1llrle. seja reJuLid~l d(,s atuais RS 1:00.00íl.OO (Ulll 

l1lilh~i\~ e dU7etltns ITlil reJi~) pJrJ R.<; 1.()()(J,()()OJ)() (UIll lllilh50 dc re~lisl. JO passo que Cl Pl 

nJ ~.76-+ 97 l'stenJe d ('\pÇJ.ll PCil) SI\ lPf.FS t~lJllb~l11 JS pês:,oas .ju rídicas que prestem 
sen il,'l I::; j'rorissioIl<li s I..lc l'uhl iLir:iril.). 

o Prujc'll) e seus ~l!l('\l':;()" '\~r<11ll ~lprcci~!(k'\::; pela C'missão Je Economia. 
111dúSlria ,-' Comercil'. CCl1dl) ~idl} apl·(I\ 'Jda ~l proposição principal. por unanimidade . c 
rej ci raJa~ as Jenw is. 

o fcito \ em a estJ ComissJo . llJ formd do Regimento. pc::ra \ erificaçJo 
jlrc\ la da computibilidJl.k e <tdequaçJl' IIIlanceirJ. e llrçJmentana. não tendo sido 
J.prcsentadas emendas 110 J1r~ILO rl..'o;i mc:'I1lJ I , 

2. \"OTO 

.\ 

CJbe ~ l ,-·' LI (", )mi ".:; }\,. ~ li~11l I..In ,-' ,,,ame I..ÍL merlto. inici;11nll'nte ;lprCL'l<lr ~l ~ 
l' n1 !'( ):--- I\' ,1, ,\ L! U~lll l ll ,; "~ ; ~ l 1..·1' lllp :ll i b i 'id~ll.lc ()[I ~ ldeqllaç~I(I Cfl l1l c' ! ll~l1·h~ pluria!lual. ~ l !ei dc 

N 
~ 

u.. 
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C ·\ ,\IAR-\ DOS DEPtT ADOS 
C omissão de Financas c Tributacão . . 

direu';7CS c,rco.me1li.~m~:" . (, orç.1ll1CI1W ~lJ1u::d c i1S Ilnrll':l" rl.'nillc!llcs à receita e despesa 
i'Llhlici1s. nos tcrllln,- C

i
(, Regimento fnrc !Tl() 03 Cti.l1l~,m; J(,,, [)epu[i1c]\)S (RI. arts. 3:. IX. " 11" 

c ~,~, li) oC de '\nrm:l ílltcrm d~l Comissào de Finanças c: rrihutJçà~'. que "cstabclec 
I·rncedimellln" p3r~1 () C'\JJ1lC lle C()Jlll'JtihilicÍJd,-' ()!i ;ldcljll:1Çcl\; (,rçJlllcméÍria e financeira", 
,11'J'(,\ Jd:l e'll :1) de mai() d\..' i llqh. 

\ L\.'i lle.: Direi ri/\::',- ()rCll11eI1Llri~l~ de ,21)()-f tf ci li In, ]()', de:: 30 de julho de 
.::' )II,~ \, CJll '<li .111, qo, C,',ildil'inl1o. :1 ~lrl '()\'.1çã(l de: lei que cnllCl.'d:l ou 3mriie inc nti\'o ou 
h\.'lh'! ';l'in dc 'l:HlI:'C! ~l q ' ihul<i!i~1. 3C11Teto.ndn rellLm.:i:l de receita, 8.0 cumprimento do 
';"1") ' :(' n(' :lrl. 1-1- ,la I , ~'i de !\csj,ollsahilid3c!C Fi"Cll. que e:\ige estar a rmpnsiçào 
,!l")lrJiIJr:hadJ l1c cstimati\J Jo i1llpacto orçi1lllent<l.rin-tinanceirn no e'\ercícjn em que de\'a 
illicil' :-ua \ig~nci:l (' 110" d\)i~ ~cguillle", ;:h"im cnm() '.ua (nJ11]'2tihilid3de com o 
(lIm;~"il~;e111n das ili<:.'I.~b fi:-,cais c~wbelccidéls na lei de dirctri7es nrçamentárias (' o 11Cillliilienw de pcln lllCllCI'j uma de duas condiç6es 3!tellli1ti\as, 

L-ma c0ildiç<1o é que n I~r()pnnente demonstre que a renúncia foi considerada 
11;\ eSlimati\'3 de rçceita Ja lei nrçamentJ.ria e que n}n JtctélrJ. 35 mct3c; de resultados fiscais jlIT\ic;1.é\S n(, ;1nc\(, rrópri\1 da lei de lliretrilc:s nrçameillúrias. (lutra cnnd içào. altelllati\·a. é 
que ~: i,rorosiçzl\1 t'Sle,j;1 aC,)llljXlllhi1da de Illcdiu:ls de cOl11l!ell5ação. 110 período 'llencinJlJ.Jo , ror mein dn ~1Ulllellt() de reccil3.. pro\'enicillc d:l cic\açàc\ de a líquotas. c\lllpklC;l(' de base de óiculo, m3jor3ç3n ou criação de tributo ou cnntrihuiçào. o beneficio -.;() !,)ndenc!o elltrar em \'igor quando implemen tadas tais medidas, 

o Projeto princip~lI em el'íg r3fe. 3ssim como" us apensos , ao pcrmltlr às emprcsas de pr0pag;mdéL enquadraJas COJllO micrnempresJ:-; nu empresas de pequeno pone , a opção pcln S[\JPLfS . i1CarrCt3111, potencialmentc, renúncia I.Ic receitas federaic; , em 
!':17<10 dn regi'lle trihuléÍrin reconhecidamcnte r2ynrecido inqituído por esse sistema de 
l'ag:l!l121lT')S . ..;endo C,,"i1 renúncia ainda maio]' no Glsn do Prnieto apen~o 11" 3 ,76-+ 97. que t:'''lcndt:' a ('pçjo :ls pcssna:=;jurídica:-. lllle i1['cno.s pre:;tem scniços profiss ionais de 
l'lIhlicitário. Outrossim, ,111o tC:'-C;e que J rend3 hru ta a1lua l má'\ima rara a caracterizaçào da eI1l1'rt:'<1 como de l'eqllenn pn rtt:' , l,r~ll'~)"\(l par:} (I "etor .Je publicidJ.de . pelo Projeto anexo 
11 ' 3.h l:'í 97 , em pawl1li1r inferinr ao ll.\'ldo ]IJrJ nc; demai ~ setores produti\'o~ . embora 
C1lCl 1 ue ..;cu impactn negari\o sohre a 3rrecadaçào tCder;:li, n50 Z\fas t3 i1 pre~unção de efeti\'él 
renúllciJ. de receit3s da r ' niào, 

Porquanto, nos termos dos dispositi\'n<:; Iq:ais mencionados. de\'em a 
1'1'01'0"-:[(1 e se us apenso" e'tar ()comp3nh i1U3~ de estimati\'as de suas resrecri\'as renúncias de receitJ. \ssim. C:'<:wndo 3L1 se nte ti1is estimati\3S, cons iJer3J1l0S não atcndidns os requisitns e.\i~idos em Lei. por acarretm e\'idente comprnmctimcnto potencial das metas Ilscais para o presente e os dois pró'\imos ewrcícios Iini1nceirns. e~tabelecidas pela LDO parJ. ~I)()-+, razão pela qual reputamos as proposiç(ies il1Colllpatí\'eis e inadequadas !11l,l1lceira e orçi1111eJllJ.riamelllc . Pre,ÍudicJ.c1a. pOI1J1ltn, '1 3)lreci,lç;ln de seus méritn~, nns 
' \.'rlll,):-. ,jo art 1 n da rcfcrilb :\nrm() lntern a dessi1 Comi.;;s;]\!, 

Pe!n C'T\''t() , \ ,)tn l,cb I\'"CO\TP,-\ TfBTLTD.\DE F I'ADEQr.~C.\O O\{( \ \lf\T -\RI.\ r rr, -\\'"CTIR\ DO PROJETO DF ! TI," 2.892, DF 199'. E DO" "El" . \r[\'"so~. PL'~ \ " 3.61~, DE 1997. E , n 3.764. f)f. 1997, ficando , assIm . Ill'eilrclicacl8 a 81'reciJçj(1 de "-:cus 111~ritn5. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.892-B, DE 1997 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião e ordinária realizada hoje , concluiu , unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.892-A/97 e dos 
PL's nºs 3.615/97 e 3.764/97, apensados , nos termos do parecer do relator , 
Deputado José Militão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro , Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian , Vice-Presidentes; Antonio Cambraia , Carlito 
Merss , Coriolano Sales , Delfim Netto , Eliseu Resende, Félix Mendonça, 
Francisco Dornelles , João Leão, José Pimentel , Júlio Cesar, Márcio Reinaldo 
Moreira , Max Rosenmann , Mussa Demes, Onyx Lorenzoni , Pauderney 
Avelino , Paulo Afonso , Pedro Novais , Roberto Brant , Vignatti, Virgílio 
Guimarães , Veda Crusius , Átila Lins , Ronaldo Dimas e Sandro Matos. 

Sala da omissã , em 31 de março de 2004. 

Deputado N 


